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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

REITORIA 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

OFÍCIO CIRCULAR 5/2022/PRPPG/REITORIA

Fortaleza, 25 de janeiro de 2022.

Aos/Às:
Diretores/Diretoras das Unidades Acadêmicas
Coordenadores/Coordenadoras de Programas de Pós-Graduação
 

Assunto: Seleção Pública MCTI/FINEP - MS/SCTIE/DGITIS/CGITS - Doenças negligenciadas, tropicais e transmi�das por vetores e
outras doenças com populações desassis�das 02/2021.

 

Prezado(a) Senhor(a) Diretor(a) / Prezado(a) Senhor(a) Coordenador(a).

 

Encontram-se abertas as inscrições para a Seleção Pública MCTI/FINEP - MS/SCTIE/DGITIS/CGITS - Doenças negligenciadas, tropicais e transmi�das
por vetores e outras doenças com populações desassis�das 02/2021: h�p://www.finep.gov.br/chamadas-publicas/chamadapublica/664.

A seleção pública obje�va conceder recursos para pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação em projetos que envolvam risco tecnológico para
o diagnós�co e tratamento de pessoas com doenças negligenciadas, tropicais e transmi�das por vetores (DNTs) e outras doenças infecciosas afetando
populações negligenciadas, a fim de reduzir a incapacidade causada por essas doenças, contribuir para a melhoria da qualidade de vida das pessoas e
seus familiares e melhorar o acesso aos serviços de saúde.

As propostas serão apresentadas em arranjo ins�tucional composto por uma única Ins�tuição Proponente: Fundação Cearense de Pesquisa e Cultura
(FCPC) - Ins�tuição Convenente, que será responsável pelo gerenciamento financeiro e execução financeira do projeto, e por pelo menos uma
Ins�tuição Executora: Universidade Federal do Ceará (UFC), que será responsável pela coordenação e execução técnica do projeto e, opcionalmente,
por uma empresa parceira (interveniente cofinanciadora), que deverá, obrigatoriamente aportar recursos financeiros no projeto.

As despesas apoiáveis pela seleção pública encontram-se descritas no item 5 do edital. Nele também encontram-se descritos os itens não financiáveis.

Serão apoiados projetos que contemplem soluções inovadoras aderentes às Linhas e Temá�cas, conforme descrito na Tabela 1 (abaixo).

O valor solicitado, em cada proposta, deverá enquadrar-se nos valores mínimos e máximos descritos também na Tabela 1.

 

Tabela 1: Linhas Temá�cas, limitação de projetos por ICT e limites de valores a serem solicitados por projetos.

http://www.finep.gov.br/chamadas-publicas/chamadapublica/664
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Cada proposta deverá ser subme�da pelo respec�vo(a) coordenador(a), conforme as orientações do item 6 do edital.

Devido às limitações financeiras impostas pelo edital (item 6.1.2) para a Linha Temá�ca 1 (uma proposta por ICT em cada subtema da Linha
Temá�ca), e Linha Temá�ca 3 (cada ICT poderá enviar até 3 propostas para a Linha Temá�ca como um todo), a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação (PRPPG) caso seja necessário, coordenará os trabalhos de seleção interna das propostas concorrentes em cada Subtema/Linha Temá�ca.

Com o obje�vo de cumprir os prazos do cronograma da seleção pública (item 12 do edital) e para que haja tempo suficiente para a seleção das
propostas internas da UFC, estabelecemos os seguintes prazos, conforme descritos na Tabela 2 (abaixo).

Havendo interesse em encaminhar propostas para a Linha Temá�ca 2, solicitamos que o(a) respec�vo(a) coordenador(a) de cada proposta
ecomunique à PRPPG (prposufc@ufc.br), de acordo com o cronograma abaixo.

 

Tabela 2: Cronograma Interno

Dúvidas podem ser reme�das para prposufc@ufc.br.

 

Atenciosamente,
 
 

Prof. Odair Pastor Ferreira
Pró-Reitor Adjunto de Pesquisa e Pós-Graduação

no exercício da Pró-Reitoria
 

Documento assinado eletronicamente por ODAIR PASTOR FERREIRA, Pró-Reitor Adjunto de Pesquisa e Pós-Graduação, em 25/01/2022, às 14:33,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2809988 e o código CRC A1E97CAF.

https://sei.ufc.br/prposufc@ufc.br
https://sei.ufc.br/prposufc@ufc.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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